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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Tapiraí, através do Prefeito do Município, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de 
02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. 
 
As contratações serão providas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT nos termos da Lei Complementar nº 58/2013 (Plano de Carreira dos Servidores 
Públicos Municipais) e a Lei Complementar nº 47/2011 (Estatuto dos Profissionais 
de Magistério Municipal), e demais legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através da Portaria nº 05/2019. 
 
I - DOS CARGOS 
1.1 O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos e vagas efetivas 
conforme item 1.2 deste edital, observada as necessidades de contratação e ordem 
de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura 
Municipal. 
 
1.2 Os cargos, vagas, carga horária, salários, requisitos de escolaridade e taxa de 
inscrição estão estabelecidos na tabela que segue: 
 
Ensino Fundamental  
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 
BASE - R$ 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Cozinheiro  
Cadastro 

de 
 reserva 

40h/sem 1.007,79 Ensino Fundamental Completo 

 

R$ 30,00 

 
 
Ensino Médio 
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 
BASE - R$ 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
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Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Infantil 
01 40h/sem 1.089,54 Ensino Médio Completo  

 

R$ 30,00 

Escriturário 01 40h/sem 1.171,27 
Ensino Médio Completo + 
Conhecimentos de Informática 

 

R$ 30,00 

Motorista 
Cadastro 

de 
 reserva 

40h/sem 1.273,49 
Ensino Médio Completo + 
Carteira Nacional de 
Habilitação na Categoria “D” 

 

R$ 30,00 

 
 
Ensino Superior 
 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 
 
1.3 Os salários do cargo têm como base o mês de Dezembro de 2018. 
 

CARGO VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 
BASE R$ 

REQUISITOS 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Assistente Social 
Cadastro  

de 
Reserva 

30h/Sem 2.713, 04 

Ensino Superior Completo 
em Serviço Social e registro 
no Conselho Regional de 
Serviço Social - CRESS 

 

R$ 40,00 

Professor de 
Educação Básica 

I 

Cadastro  
de 

Reserva 
30h/Sem 1.976,25 

Ensino Superior Completo 
em Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação 
em Magistério 

 
 

R$ 40,00 

Psicólogo  
Cadastro 

de 
Reserva 

30 h/sem 2.713,04 

 
Ensino Superior em 

Psicologia com registro no 
Conselho Regional de 

Psicologia - CRP 
 

 
 
 
 

R$ 40,00 

Diretor de Escola 01 40 h/sem 

 
3.789,58 

 

Ser portador de habilitação 
em Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com habilitação 
em Administração Escolar e 
ter experiência mínima de 
três anos na Educação 
Básica. 

 
 
 
 

R$ 40,00 
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1.4 As atribuições dos cargos constam no Anexo I deste edital. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e instruções 
específicas para a realização do Concurso Público, em relação às quais não poderá 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos 
os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 11/02/2019 às 16 horas do 
dia 25/02/2019 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.2.1. No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.1.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca do cargo pretendido. 
 
2.2.1.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo será considerado 
presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que comparecer, sendo eliminado 
do Concurso Público quanto ao(s) outro(s) respectivo(s) cargo(s). 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
 
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício 
do cargo; 
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f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Tapiraí; 
 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
em avaliação médica; 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 26/02/2019. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das 
inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu e-mail, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu e-mail no ato da inscrição, é obrigação 
dele acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no Mural da Prefeitura 
Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.tapiraí.sp.gov.br. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre o 
cargo e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulada todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e 
que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Tapiraí o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Tapiraí ou à CONSCAM 
qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, conforme 
previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não 
se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
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2.10 A Prefeitura Municipal de Tapiraí reserva-se no direito de verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Tapiraí indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Tapiraí utilizá-las em qualquer 
época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais candidatos, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Tapiraí e a CONSCAM não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Concurso 
Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
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3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público 
cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/2018, será reservado o 
percentual de até 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente 
Concurso Público; 
 
3.3.1. As frações decorrentes do cálculo do percentual de 5%, só serão 
arredondadas para o número inteiro subsequente, quando maiores ou iguais a 5 
(cinco). 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas e a 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar somente via ECT 
(conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as 
seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Concurso Público nº 001/2019 
Prefeitura Municipal de Tapiraí-SP 
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Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que 
se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador 
de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso 
seja aprovado, será convocado pela Prefeitura, em época oportuna, para perícia 
médica, composta por no mínimo 02 (dois) médicos, a fim de verificar a configuração 
e a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das etapas 
do Concurso Público. 
 
3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de prova objetiva para os cargos de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Escriturário, Assistente Social e Psicólogo. 
Prova objetiva e títulos para os cargos de Professor de Educação Básica I e 
Diretor de Escola. Prova objetiva e prova prática para o cargo de Motorista e 
Cozinheiro. 
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4.2 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tapirai.sp.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
4.3 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.1 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário 
e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.2 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br → fale conosco → correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização 
da prova. 
 
4.3.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br → fale conosco → 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
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a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tapirai.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se da sala ou do local de prova(s) durante o processo, sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de 
conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 17/03/2019. Os 
portões serão fechados as 09h00min. 
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4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Jornal Oficial do Município e no Mural da Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Concurso Público – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, 
com 05 alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo 
programático constante do Anexo II, conforme quadro abaixo: 

 
Ensino Fundamental: Cozinheiro  
Ensino Médio: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Motorista. 

Prova Quantidade de Questões 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos  

10 
10 
10 

 
Ensino Médio: Escriturário. 

Prova Quantidade de Questões 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos de Informática 

10 
10 
05 
05 

 
Ensino Superior: Professor de Educação Básica I. 

Prova Quantidade de Questões 
Português 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

 
Ensino Superior: Assistente Social, Psicólogo, Diretor de Escola.  

Prova Quantidade de Questões 
Português 

Conhecimentos Específicos 
10 
20 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
minutos do horário previsto para seu início, munido de: 
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a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
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4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do e-mail 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público de Tapiraí. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do concurso. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova 
da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Tapiraí, caso julgue 
necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de 
impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, 
por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será definido em cada sala de aplicação, após 
os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas 
e o caderno de questões da prova objetiva. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção eletrônica. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato ou até 
mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para 
tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o caderno de prova. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da 
sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br, 
conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público. 
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4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo IV – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
4.33 A Prova de títulos, de caráter classificatório, será aplicada somente para os 
cargos de Professor de Educação Básica I e Diretor de Escola, cuja pontuação será 
somada a nota final da prova objetiva. 
 
4.33.1 Os candidatos que forem apresentar títulos deverão entrega-los no mesmo 
dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.34 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o 
encerramento das provas de cada período. Após o respectivo período, os 
documentos não serão aceitos. 
 
4.34.1 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.41 e no período de prova 
correspondente ao cargo. 
 
4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título 
Valor 

Unitário 
Comprovante 

 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 
 

3,5 

 
- Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de 
curso expedido por instituição oficial, em 
papel timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do responsável 
pelo documento e reconhecido pelo MEC. 

STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 
 

2,5 

- Diploma devidamente registrado ou Ata 
da apresentação da dissertação de 
mestrado, ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel timbrado da 
instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

LATO SENSU – Certificado 
de Pós – Graduação – 
duração mínima de 360 
horas, na área em que 
concorre ou em área 

 
 
 
 

1,0 

- Certificado de Pós Graduação, MBA, 
Especialização devidamente registrado 
pelo órgão expedidor, impresso em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
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relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

documento, local/livro de registro e 
reconhecido pelo MEC. 

 
4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 7 (sete) pontos, podendo o 
candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, 
Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas 
horárias dos cursos e forem apresentados em cópias autenticadas. 
 
4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
4.39 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de 
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da 
Educação. 
 
4.39.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
 
4.40 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.41 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo III deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado, sob pena 
de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.41.1 O preenchimento incorreto ou incompleto do formulário constante no Anexo III 
deste Edital causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.42 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
III, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena 
de não ser recebido pela banca. 
 
4.43 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
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4.44 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.45 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com 
assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao 
candidato após o recebimento. 
 
4.46 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.47 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local 
e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.48 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do 
concurso público. 
 
4.49 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
Da Prova Prática de Motorista e Cozinheiro 
4.50 A Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar por meio 
de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição do cargo 
– Anexo I e Conteúdo Programático – Anexo II do Edital, e serão realizadas para os 
17 (dezessete) primeiros candidatos classificados na prova objetiva de motorista e 
para os 12 (doze) primeiros candidatos classificados na prova objetiva de cozinheiro. 
 
4.50.1 A convocação para realização da prova prática será realizada no mural 
Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tapirai.sp.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso. 
 
4.51 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br 
 
4.52 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de 
realização de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na 
Convocação. 
 
4.52.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.  
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4.52.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 
 
4.53 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na 
data, local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando a 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) na 
categoria exigida para o cargo de motorista e um dos documentos conforme previsto 
no item 4.13, “b” deste edital. 
 
4.53.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será 
aceito retardatário em hipótese alguma. 
 
4.54 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão terminantemente 
proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, 
câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, tablets, relógios 
do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou 
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência 
do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes 
materiais, será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do 
candidato deste Concurso Público. 
 
4.55 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não apresentar os documentos previstos no item 4.13, “b”, exceto para o cargo de 
Motorista que será a CNH na categoria exigida para o cargo; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 
 
e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática, exceto para 
Motorista que será conforme Resolução nº 168/2004 do CONTRAN.  
 
4.56 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão 
fornecidos pela Prefeitura Municipal de Tapiraí e, quando do encerramento da prova, 
deverão ser devolvidos pelo candidato e entregues ao avaliador. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
Rua Augusto Moritz, nº 305, Tapiraí-SP | CEP 18.180-000 

Fone: (15) 3277-4800 | site: www.tapirai.sp.gov.br 

 

Da Prova Prática de Merendeira I 
4.60 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos testes, 
serão fornecidos pela banca examinadora e deverão ser entregues ao aplicador ao 
final da avaliação. 
 
4.61 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre o 
uso adequado de materiais, equipamentos, ferramentas, materiais, utilização de 
equipamentos de proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes ao cargo de acordo com suas Atribuições e do 
Conteúdo Programático – Anexo I e II deste Edital. 
 
4.62 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.63 Na Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os candidatos 
orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de pontuação que 
obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, totalizando, no 
máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de materiais, produtos, EPEI’ s e utensílios. A avaliação 
será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, 
observando aspectos como nome correto dos materiais, produtos e utensílios para 
execução das atribuições do cargo, conforme Anexo II do edital. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais, produtos e utensílios: A avaliação será dentro 
de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos 
como utilização, manuseio e limpeza dos materiais e utensílios. 
 
Da Prova Prática de Motorista I 
4.64 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo e Conteúdo Programático – 
Anexo I e II deste Edital. 
 
4.64.1 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado 
caminhão basculante, Iveco Tector Attack 240E22 6X2, Ano 2013, Placas EGI6735. 
Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
NP = NA x 100 
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              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 Serão aprovados na prova objetiva somente os candidatos que obtiverem nota 
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos, exceto para os cargos de Motorista que 
serão aprovados os 17 (dezessete) primeiros colocados na prova objetiva e para o 
cargo de Cozinheiro que serão aprovados os 12 (doze) primeiros colocados na 
prova objetiva, desde que este obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 
5.1.3 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
será eliminado automaticamente do Concurso Público, exceto para os cargos de 
Motorista e Cozinheiro que serão eliminados os candidatos não convocados para 
realização da prova prática. 
 
5.2 A prova de títulos será considerada somente aos aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos dos aprovados será a soma da nota das 
provas, a saber: 1) Nota da Prova Objetiva: Assistente Social, Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil, Psicólogo e Escriturário; 2) Nota da Prova Objetiva + Nota 
da Prova Prática: Cozinheiro e Motorista; 3) Nota da Prova Objetiva somada aos 
pontos obtidos com a apresentação dos títulos deferidos: Diretor de Escola e 
Professor. 
  
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
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e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em três listas, sendo 
uma geral (todos os candidatos aprovados), uma especial (candidatos deficientes 
aprovados) e outra aos candidatos que se autodeclararem afrodescendentes. 
 
7.3.1 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a 
afrodescendentes, essas serão preenchidas pelos demais candidatos, constantes da 
Lista Geral, observando-se à ordem de classificação.  
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV 
deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br → fale conosco → escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas. 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, e-mail, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 

http://www.bigadvice.com.br/
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8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no Mural 
da Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tapirai.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
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8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 
 
IX – DA NOMEAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público a Prefeitura 
Municipal de Tapiraí responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com legislação 
municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal de Tapiraí, localizada na Rua Augusto Moritz, nº 305 - Tapiraí/SP - CEP 
18.180-000, fone (15) 3277-4800, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, 
ouvida a CONSCAM. 
 
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
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inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Tapiraí a homologação deste Concurso 
Público. 
 
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso 
Público. 
 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 
01/2019 do Município de Tapiraí - SP), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Tapiraí. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Tapiraí e a CONSCAM se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer 
fase deste Concurso Público e de documentos/objetos esquecido ou danificados no 
local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Tapiraí e a CONSCAM não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Tapiraí e a CONSCAM não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para 
fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Tapiraí e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.tapirai.sp.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 

mailto:contato@conscamweb.com.br
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10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal de Tapiraí poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do 
candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Tapiraí, 30 de janeiro de 2019. 
 
 

 
Alvino Guilherme Marzeuski 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

• Auxiliar as crianças na execução de atividades pedagógicas e recreativas 
diárias, incentivando as brincadeiras em grupo para estimular o 
desenvolvimento físico e mental; 

• Cuidar da higiene, alimentação, repouso e bem-estar das crianças; 

• Orientar as crianças quanto à boa prática e higiene pessoal;  

• Auxiliar as crianças no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus pertences, 
para garantir seu bem-estar; 

• Auxiliar as crianças nas refeições, alimentando-as ou orientando-as sobre o 
comportamento à mesa; 

• Controlar os horários de repousos das crianças;   

• Auxiliar o professor na construção de atitudes e valores significativos para o 
processo educativo das crianças; 

• Planejar junto com o professor titular, atividades pedagógicas próprias para 
cada grupo infantil; 

• Auxiliar o professor no processo de observação, registro das aprendizagens e 
desenvolvimento das crianças; 

• Auxiliar o professor na construção de material didático, bem como na 
organização e manutenção deste material; 

• Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às famílias, 
mantendo um diálogo constante entre família, creches etc.; 

• Acompanhar as crianças, junto às professoras e demais funcionários em aulas-
passeio programadas pela escola; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem 
solicitadas pelo superior imediato. 

 
Assistente Social 

• Pesquisar e programar as ações básicas no campo social, sanitário, 
educacional e outras pertinentes, com objetivo de suprir as necessidades e 
carências socioeconômicas de determinadas comunidades; 

• Atender especificamente indivíduos ou famílias com carência socioeconômica, 
orientando-as afim de que possam melhoras suas condições de vida; 

• Acompanhar casos específicos como problemas de saúde, relacionamento 
familiar, drogas, alcoolismos e outros, dando-lhes atendimento pertinente ou 
encaminhando-os para os outros serviços assistenciais competentes;        

• Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos 
específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar 
municipal e servidores municipais; 
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• Acompanhar a execução de programas de capacitação de mão de obra e sua 
integração no mercado de trabalho;  

• Organizar atividades ocupacionais de menores, idosos e desamparados; 

• Orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de 
problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e 
outros; 

• Promover, por meio de técnicas próprias e por meio de entrevistas, palestras, 
visitas em domicílios e outros meios, a prevenção ou a solução de problemas 
sociais identificados entre outros grupos específicos de pessoas; 

• Atender aos servidores da Prefeitura Municipal que se encontrar em situação-
problema; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do seu emprego que lhe 
forem solicitadas por seu superior imediato. 

 
Cozinheiro 

• Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o 
cardápio, quantidade estabelecida e qualidade dos gêneros alimentícios, 
temperando e cozendo os alimentos, para obter o sabor adequado a cada 
prato; 

• Distribuir as refeições preparadas, colocando-as em recipientes apropriados, a 
fim de servir os comensais; 

• Controlar o estoque dos gêneros alimentícios necessários ao preparo das 
refeições, recebendo-os e armazenando-os em lugar apropriado, para 
assegurar as condições necessárias ao preparo de refeições sadias; 

• Manter registro atualizado das refeições servidas, dentro do período de tempo 
definido; 

• Providenciar a lavagem e a guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior 
utilização; 

• Providenciar a limpeza da cozinha, lavando enxugando, encerando móveis, 
equipamentos, pisos e azulejos para manter a higiene do ambiente de trabalho; 

• Seguir o cardápio e as orientações pertinentes emanadas da nutricionista; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 

 
Diretor de Escola 

• Compete a administração e gestão das unidades escolares vinculadas à 
Diretoria Municipal de Educação, de fazer cumprir e/ou assegurar o 
cumprimento das disposições legais e das diretrizes da Política Educacional da 
Diretoria Municipal de Educação; 

• Coordenar a utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao 
atendimento e acomodação da demanda, funcionamento e distribuição de 
classes por turno;  
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• Assinar todos os documentos relativos à escola  e à vida escolar dos alunos, de 
acordo com as normas estabelecidas; 

• Verificar a correta utilização de recursos financeiros, oriundos de quaisquer 
fontes; 

• Atribuir tarefas a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na 
escola e controlar a freqüência diária dos servidores, enviando-a posteriormente 
ao Departamento de Pessoal; 

• Participar da elaboração e execução da proposta pedagógica, e acompanhar 
todos os projetos da escola liderando a equipe gestora; 

• Diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da escola sejam 
mantidos e preservados.  

 
Escriturário 

• Digitar cartas, memorandos, ofícios, relatórios, e demais documentos da 
unidade; 

• Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, 
classificando-os por assunto código ou ordem alfanumérica; 

• Participar do controle de requisição do material de escritório, providenciando os 
formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para manter o nível 
de material necessário à unidade de trabalho; 

• Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, verificando 
os documentos, para garantir os resultados da unidade; 

• Efetuar controles relativamente complexos envolvendo interpretação e 
comparação de dois ou mais dados; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem 
solicitadas por seu superior imediato. 

 
Motorista 

• Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis 
de combustível, água e óleo do cárter, testando freios e a parte elétrica, para 
certificar-se de suas condições de funcionamento; 

• Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo mapas, 
itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos 
locais solicitados ou determinados; 

• Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos 
reparos, para assegurar o seu perfeito estado; 

• Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso; 

• Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, 
quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências, seguindo normas 
estabelecidas; 

• Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado 
corretamente, para possibilitar sua manutenção e abastecimento; 
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• Operar com correção os mecanismos específicos dos caminhões tais como 
basculante, muck, de coleta de lixo, obedecendo às normas de segurança; 

• Testar os veículos uma vez montados, para comprovar o resultado dos 
serviços realizados; 

• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem 
solicitadas, por seu superior imediato. 

 
Professor de Educação Básica I.  
• Participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da sua Unidade 

Escolar; 
• Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades 

afins; 
• Executar atividades de recuperação paralela com os alunos; 
• Participar de atividades cívicas, culturais e educacionais promovidas pela 

Escola; 
• Executar e manter atualizados os registros escolares relativos às suas 

atividades específicas e fornecer informações das mesmas, conforme normas 
internas estabelecidas; 

• Participar dos Conselhos de Série e Classe; 
• Participar de cursos, encontros, seminários, proporcionados ou sugeridos pela 

Secretaria Municipal de Educação ou pela Unidade Escolar ou outros, com a 
finalidade contínua de formação e o aperfeiçoamento profissional; 

• Observar e respeitar o disposto no Regimento Escolar; 
• Planejar adequadamente seu trabalho junto aos alunos no que se refere ao 

conteúdo e técnicas segundo Proposta Pedagógica de cada Unidade Escolar; 
• Zelar pelo bom nome da escola dentro e fora dela e ser pontual no 

cumprimento do horário escolar; 
• Manter permanente contato com pais de alunos juntamente com o Orientador 

Pedagógico, professor coordenador pedagógico e a Direção; 
• Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade. 
• Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional. 

• Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
• Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
• Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Projeto Político 

Pedagógico; 
• Participar das reuniões pedagógicas; 
• Conhecer e respeitar as leis constitucionais e as normas da escola; 
• Manter em dia a escrituração escolar nos diários de classe, retratando 

fielmente as ocorrências e/ou informações aos pais, à Coordenação 
Pedagógica e Direção; 
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• Avisar, com antecedência, a Direção da Escola, quando não puder cumprir seu 
horário de trabalho; 

• Cumprir com pontualidade o horário de trabalho; 
• Apresentar-se convenientemente trajado; 
• Levar o material didático necessário ao dirigir-se para a sala de aula, evitando 

abandonar a turma ou mandar aluno buscar material na sala dos professores 
ou Coordenação; 

• Dominar o conteúdo que ensina e buscar aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se 
dos avanços mais recentes de atuação; 

• Perceber a necessidade de estar sempre atualizado com relação às questões 
pedagógicas referentes ao ensino/aprendizagem; 

• Buscar métodos que lhe permitam ampliar o conteúdo de suas aulas, 
aumentando o interesse dos alunos; 

• Participar de grupos de estudos em que serão aperfeiçoados e ampliados os 
conhecimentos que contribuirão significativamente para o crescimento pessoal 
e profissional; 

• Participar e colaborar na criação de atividades especiais, curriculares ou não; 
• Preocupar-se, não só em ensinar os conteúdos, mas fundamentalmente com a 

formação de um verdadeiro cidadão; 
• Atender e tratar os alunos, funcionários, docentes, diretor e o público em geral 

com urbanidade. 
 
Psicólogo 
• Prestar atendimento à comunidade e aos encaminhados à unidade de saúde, 

visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em relação a 
sua integração à família e à sociedade; 

• Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, 
alcoólatras organizando-os em grupos homogêneos e desenvolvendo técnicas 
de terapia em grupo para solução de seus problemas; 

• Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em 
relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento 
e a melhoria do seu desempenho escolar; 

• Organizar a aplicar testes, provas e entrevistas, realizando sondagens de 
aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal 
para possibilitar maior satisfação no trabalho; 

• Efetuar análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de 
desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando 
testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; 

• Promover o ajustamento do individuo no trabalho, através de treinamento para 
se obter a auto-realização; 

• Prestar atendimento psicológico na área social, visando o desenvolvimento 
psíquico, motor e social das crianças e adolescentes; 

• Integrar equipe do Centro de Referência de Assistência Social;  
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• Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do emprego que lhe forem 
solicitadas por seu superior imediato. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CONHECIMENTOS GERAIS: 
 
Cargos de Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação 
de vogais e consoantes. Escritas corretas. 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juros simples. Sistema métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa 
e capacidade); transformações de unidades. Razão e proporção.  
 
Cargos de Ensino Médio e Técnico 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, 
razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; 
Noções de probabilidade e análise combinatória. 
 
Cargos de Ensino Superior 
Língua Portuguesa: Fonema. Sílaba. Ortografia. Classes de Palavras: substantivo, 
adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, pronome, numeral, interjeição e 
artigo. Acentuação. Concordância nominal. Concordância Verbal. Sinais de 
Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise Sintática 
Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos. 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de 
denominadores. Razão e Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de 
números reais. Fatoração de expressão algébrica. Expressão algébrica – operações. 
Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e MMC. 
Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume: 
unidades de medida; transformações de unidades. Estatística: noções básicas, 
razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos. Geometria: 
elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; 
Noções de probabilidade e análise combinatória. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
Rua Augusto Moritz, nº 305, Tapiraí-SP | CEP 18.180-000 

Fone: (15) 3277-4800 | site: www.tapirai.sp.gov.br 

 

 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
Assistente Social  
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O 
espaço ocupacional e as relações sociais que são estabelecidas pelo Serviço Social. 
A Questão Social, o contexto conjuntural, profissional e as perspectivas teórico-
metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social na 
contemporaneidade: as novas exigências do mercado de trabalho. O espaço sócio 
ocupacional do Serviço Social e as diferentes estratégias de intervenção 
profissional. As possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na 
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da 
intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, 
programas, projetos e pesquisas na implantação de políticas sociais. Análise da 
questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 
Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação da LOAS e seus pressupostos 
teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com os 
segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com 
deficiência. A política social brasileira e os programas sociais de transferência de 
renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária. Política Nacional de Assistência Social. Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 
NOB RH/SUAS. Referências Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência 
na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma questão de análise. São Paulo: 
Cortez, 1987 - IAMAMOTO, Marilda Vilela. O Serviço Social na Contemporaneidade: 
trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel 
do Profissional de entidades sociais: curso básico de gerenciadores de entidades 
sociais. São Paulo: Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades 
Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir, 1986. 280 Edméia Corrêa Netto 
TRINDADE, R. L. P. Desvendando as determinações sócio-históricas do 
instrumental técnicooperativo do Serviço Social na articulação entre demandas 
sociais e projetos profissionais. Temporalis (Rio de Janeiro), n.4, p.21-42, jul.- dez. 
2001. - FILGUEIRAS, Cristina A. C. Aspectos da implementação e do 
monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento e Gestão 
de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone 
Volontari per Il Servizio Internazionale, 2003. - PASTORINI, Alejandra. A categoria 
“questão social” em debate. São Paulo, Cortez, 2004. - YASBEK, Maria Carmelita. 
Fundamentos históricos e teórico-metodológicos do Serviço Social em Serviço 
Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 
2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e 
Sumaré. - CEFESS. Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. 
BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS. Diário Oficial da União, 
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Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito 
de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária. Brasilia/DF dez 
2006. - BRASIL. Política Nacional de Assistência Social. Brasília/DF 2004 - BRASIL. 
Presidência da República. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 
de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República. Estatuto do Idoso. Lei nº 1074, de 
1 de out. 2003. - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Brasília/DF 2009. Atenção para 
matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  
A criança. Educar. Objetivos gerais da educação infantil. Presença da Música na 
educação infantil. Presença da linguagem oral e escrita na educação infantil. 
Presença das artes visuais na educação infantil. Bibliografia referencial: Referencial 
Curricular para a Educação Infantil – Volume 1 – introdução. Volume 2 – formação 
pessoal e social. Volume 3 – Concepção de mundo (acessível através do site 
www.portal.mec.gov.br). Música na Educação Infantil (Teca Alencar de Brito – Ed. 
Peirópolis). Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos 
fundamentais das crianças (acessível através do site www.portal.mec.gov.br).     
 
Cozinheiro 
 
I - Prova objetiva:  
Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre higiene e 
limpeza: Noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de 
trabalho; Higiene e limpeza na cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e limpeza 
dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação 
dos alimentos. Segurança no ambiente de trabalho: Segurança individual e coletiva 
no ambiente de trabalho; Utilização de equipamentos de proteção individual; 
Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Noções básicas de 
prevenção de acidentes no trabalho. Etapas do processo de produção de refeições: 
Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Conservação de ingredientes; 
Noções de culinária; Técnicas no preparo de refeições; Utilização adequada de 
equipamentos e ingredientes; Distribuição das refeições. Bibliografia sugerida: 
Publicações Institucionais: Planejamento e Preparo de Alimentos. Alimentação 
Saudável e Sustentável. Cardápio Escolar (www.mec.gov.br). Cartilha sobre boas 
práticas para serviços de alimentação (www.anvisa.gov.br).   
 
II - Prova prática: 
A Prova Prática consistirá no preparo de uma receita culinária a ser escolhida pela 
Banca Examinadora, cabendo ao candidato manipular os ingredientes, utilizar 
adequadamente os acessórios e equipamentos e cozinhar o prato na quantidade e 
no tempo determinado pela Banca Examinadora no ato da realização da prova, 

http://www.portal.mec.gov.br/
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respondendo ainda a questionamentos de ordem técnica sobre os procedimentos 
utilizados. O candidato deverá ser apresentar portando avental e touca, descartáveis 
ou limpos. 
 
Diretor de Escola 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988 (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 
3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Pedagógicos 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, 
Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, 
Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: 
Summus, 2016. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de Janeiro: 
Wak Editora, 2014. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014. 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século 
XXI. – Sorocaba, 2015. Disponível em: < http://www.elivrosgratis. 
net/download/diversos/claudio-roberto-ribeiro-juniordesafios_ 
para_um_professor_reflexivo.zip>. 
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LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013. 
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, 
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. 
– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos 
professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 
VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos de 
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para elaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo: 
Ática, 2011. 
 
Específico 
 
Educação contemporânea. Normas, diretrizes, referenciais e parâmetros curriculares 
da educação básica, da educação infantil e do ensino fundamental. Gestão 
participativa na escola. Educação Inclusiva. Gestão Escolar. Gestão escolar e 
Projeto Político-Pedagógico. Projeto Político-Pedagógico. O Currículo escolar. 
Elaboração de Plano de Ação compartilhado por todos da comunidade escolar. 
Gestão escolar e participação da família e comunidade escolar/escolares. 
Planejamento e realização de reunião pedagógica. Ética e cidadania no convívio 
escolar. História da educação no Brasil e no mundo. A trajetória da Gestão Escolar. 
Funcionamento escolar. Organização escolar. O Currículo e a Formação de 
educadores; Estudos Curriculares: as teorias do currículo; O Currículo na prática 
escolar. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. Tecnologia 
e gestão educacional. Gestão Pedagógica: Desempenho e eficácia das Unidades 
Escolares; Objetivos e metas para a educação na Unidade Escolar tendo por 
referência a legislação Federal e Municipal; Indicadores de desempenho escolar; 
Avaliação institucional da escola; Tendências e inovação em gestão escolar. 
Desafios contemporâneos da educação. Resolução de conflitos. Gestão Escolar e a 
política educacional atual. Organização e realização de reunião de pais. Educação 
especial e inclusão na escola. Diretrizes Curriculares para a Educação Básica, 
Ensino Fundamental, Educação Infantil e Educação Especial. Avaliação Institucional 
Escolar. Motivação do corpo docente e discente. Gestão Educacional: Diagnóstico e 
análise dos indicadores sociais, educacionais e culturais; Levantamento das formas 
de atendimento a necessidades específicas; Bases legais de apoio. Estratégias para 
combater a evasão escolar. Estratégias para uma escola atrativa. Desenvolvimento 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

 
Rua Augusto Moritz, nº 305, Tapiraí-SP | CEP 18.180-000 

Fone: (15) 3277-4800 | site: www.tapirai.sp.gov.br 

 

da Educação e Estratégias de Ação; Indicadores demográficos considerados no 
mapeamento da demanda escolar. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
Bibliografia referencial 
Base Nacional Comum Curricular.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação de Jovens e Adultos – EJA. Resolução 
CNE/CEB n.º 1, de 05/07/2000. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de 
Educação Básica, 2000.  
BRASIL. MEC 2004. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 
Africana.  
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial 
na Perspectiva da Educação Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de 
trabalho nomeado pela Portaria Ministerial n.º 555, de 5 de junho de 2007, 
prorrogada pela Portaria n.º 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, Ministério da 
Educação Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre 
currículo: Currículo e Avaliação / FERNANDES, Claudia de Oliveira, FREITAS, Luiz 
Carlos de. Brasília, 2008.  
BRASIL. Ministério da educação. Secretaria de Educação Básica. Indagações sobre 
o currículo: currículo, conhecimento e cultura. / Antonio Flávio Barbosa Moreira; Vera 
Maria Candau. Brasília: MEC/SEB, 2008.  
BRASIL. MEC 2010. Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil.  
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de nove anos. Brasília: Ministério 
da Educação, Secretaria de Educação Básica, 2010 – Resolução n.º 7 MEC/CEB – 
14/12/2010.  
Documento Norteador para a Elaboração do Plano Municipal de Educação.  
Gestão da Educação Escolar. Gestão Democrática nos sistemas e na escola. 
Memorial da Gestão da Escola Municipal. Guia de Programas para os Municípios. 
Indicadores da qualidade na educação. Indicadores da qualidade na educação 
infantil. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva. Subsídios para o Planejamento de Conferência Municipal de Educação. 
Trabalho Escolar e Teorias Administrativas (acessíveis em http://portal.mec.gov.br).  
Parâmetros Curriculares Nacionais – 1º e 2º ciclos do EF – 1997 – todos os 
volumes.  
Parâmetros Curriculares Nacionais – 3º e 4º ciclos do EF – 1998 – todos os 
volumes.  
Resolução CNE/CEB nº 4/2010 - Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica. 
Resolução CNE/CEB nº 5/2009 - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
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Resolução CNE/CEB nº 7/2010 - Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos.  
Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil: Volumes 1, 2 e 3.  
São Paulo (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação Técnica. 
Educação de Jovens e Adultos: princípios e práticas pedagógicas – 2015. São 
Paulo: SME/DOT, 2015.  
SÃO PAULO (SP). Secretaria Municipal de Educação. Diretoria de Orientação 
Técnica. Divisão de Ensino Fundamental e Médio. Diálogos Interdisciplinares a 
Caminho da Autoria: Elementos conceituais e metodológicos para a construção dos 
direitos de aprendizagem do Ciclo Interdisciplinar. São Paulo: SME/DOT, 2015.  
Bibliografia referencial – livros sugeridos 
ANDRADE, Lucimary Bernabé Pedrosa de. Educação infantil: discurso, legislação e 
práticas institucionais (Locais do Kindle 5-6). SciELO - Editora UNESP. Edição do 
Kindle. 
ARROYO, Miguel. Imagens Quebradas – Trajetórias e tempos de alunos e mestres. 
Petrópolis: Vozes, 2009. 
BONAMINO, Alicia; SOUZA, Sandra Zákia. Três gerações de avaliação da educação 
básica no Brasil: interfaces com o currículo da/na escola. Educação e Pesquisa. São 
Paulo, v. 38, n. 2, p. 373-388, abr./jun. 2012. 
CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-pedagógico: em busca de novos sentidos. – 
São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. - (Educação cidadã ; 7). 
Catálogo, bibliografia e endereços úteis. Ética e cidadania no convívio escolar: uma 
proposta de trabalho. / Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Fundamental. – Brasília: MEC/ SEF, 2001. 
CRUZ, Maria Ângela Santa et al. Medicalização de Crianças e Adolescentes – 
Conflitos silenciados pela redução de questões sociais a doenças de indivíduos. São 
Paulo: Editora Casa do Psicólogo, 2010. capítulos de 2 a 7, 10 e 11. 
COLARES, Maria Lília Imbiriba Sousa [et al]. Gestão escolar: enfrentando os 
desafios cotidianos em escolas públicas. Curitiba: Editora CRV, 2009. 
DAVID, Célia Maria. [et al.]. Desafios contemporâneos da educação. – 1. ed. – São 
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. 
DÍAZ, F., et al., orgs. Educação inclusiva, deficiência e contexto social: questões 
contemporâneas. (Locais do Kindle 6-7). SciELO - EDUFBA. Edição do Kindle. 
Diretrizes para a Política Nacional de Educação Escolar / Elaborado pelo comitê de 
Educação Escolar Indígena. – 2 ed. Brasília: MEC/SEF/DPEF, 1994. (Cadernos de 
Educação Básica. Série Institucional; 2). 
DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador). A qualidade da educação: conceitos e 
definições. – Brasília: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira, 2007. 
DUBET, François. O que é uma escola justa? A Escola das Oportunidades. São 
Paulo: Cortez, 2008. 
Em Aberto: gestão escolar e formação de gestores. / Revista Em aberto. Brasília, v. 
17, n. 72, p. 1-195, fev./jun. 2000. 
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FERNANDES, Maria Estrela Araújo. Progestão: como desenvolver a avaliação 
institucional da escola?, módulo IX. -- Brasília: Consed – Conselho Nacional de 
Secretários de Educação, 2001. 
FERREIRA, Naura S. Carapeto Ferreira (org.). Gestão democrática da educação. 
Cortez, 8ª ed. 2013. GUIMARÃES, Ana Archangelo.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia – Saberes necessários à prática 
educativa. 43ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
____________. Pedagogia do oprimido. 57ª ed. São Paulo: Paz e Terra, 2014. 
GOBBI, Marcia Aparecida; PINAZZA, Mônica Appezzato. Infância e suas linguagens. 
São Paulo: Cortez, 2014. 
HERNANDEZ, Fernando. Transgressão e mudança na educação: os projetos de 
trabalho. Porto Alegre: Artmed, 1998. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação e educação infantil: um olhar sensível e reflexivo 
sobre a criança. Mediação, 20ª ed. 2015.  
IMBERNÓN, Francisco. Formação docente e profissional – Formar-se para a 
mudança e a incerteza. 6ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola. Artmed, 2007.  
LIBÂNEO, José Carlos; OLIVEIRA, José Ferreira de Toschi; SEABRA, Mirza. 
Educação escolar: política, estrutura e organização. 10ª ed. São Paulo: Cortez, 
2012. 
LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar. 17ª ed. São Paulo: 
Cortez, 2005. 
LUCK, Heloisa. A gestão participativa na escola. Vozes, 11ª ed. 2017.  
LUCK, Heloisa. Concepções e processos democráticos de gestão educacional. 
Vozes, 7ª ed. 2006.  
LUCK, Heloisa. Dimensões de gestão escolar e suas competências. – Curitiba: 
Editora Positivo, 2009. 
MANTOAN, Mª Teresa Egler. Inclusão Escolar – O que é? Por quê? Como fazer? 1ª 
ed. São Paulo: Summus, 2015. 
MARQUES, Luciana Rosa. A descentralização da gestão escolar e a formação de 
uma cultura democrática nas escolas públicas. – Recife: O Autor, 2005. 
MARTINS, Vicente. A Lei Magna da Educação, 2002. 
PARO, Vitor. Diretor Escolar: educador ou gerente?. São Paulo: Cortez, 2015. 
PIMENTA, Selma Garrido; GHEDIN, Evandro (orgs.). Professor Reflexivo no Brasil – 
gênese e crítica de um conceito. 4ª ed. São Paulo: Cortez, 2006. 
ROPOLI, Edilene A. et al. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: 
a escola comum inclusiva. Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação 
Especial, Fortaleza: Universidade Federal do Ceará, 2010. 
SACRISTÁN, Jose Gimeno (org). Saberes e incertezas sobre o currículo. Porto 
Alegre: Penso, 2013. 
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A Busca do tema gerador na práxis da educação 
popular. Curitiba: Editora Gráfica Popular, 2007.  
SMOLE, Katia Stocco et al. Ler, escrever e resolver problemas. Artmed, 2001. 
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SOARES, Leôncio et al. Diálogos na Educação de Jovens e Adultos. 4ª ed. Belo 
Horizonte: Autêntica, 2011. 
SKLIAR, Carlos. Pedagogia (improvável) da diferença – E se o outro não estivesse 
aí?. Rio de Janeiro: DP&A, 2003. 
TARDIF, Maurice. Saberes docentes e formação profissional. 5ª ed. Petrópolis: 
Vozes, 2002. 
TORRES, C.A.; O’CADIZ, M.D.P.; WONG,P.L. Educação e Democracia: a práxis de 
Paulo Freire em São Paulo. São Paulo: Cortez, 2002. 
TYHIESEN, J. S. Interdisciplinaridade como movimento articulador no processo 
ensino/aprendizagem. Revista Brasileira de Educação, Rio de Janeiro, v. 13, n. 39, 
set/dez 2008. 
 
Escriturário  
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, 
Sistemática dos Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, 
observações gerais e encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais 
de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, 
aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho 
para comunicações, identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, 
abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de comunicações oficiais – 
espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de visita, 
circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, 
instrução normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, 
portaria, regimento interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. 
Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo. Princípios básicos da 
administração pública e servidores. Regras de hierarquia no serviço público.  
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República 
Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: 
www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais. 
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf. Manual de 
Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-
presidencia-da-republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização do Sistema Operacional Windows (7, 8 e 10). Configurações 
Básicas do Windows (7, 8 e 10). Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, 
Paint, WordPad). Noções sobre os programas do Pacote Microsoft Office 2010 e 
2013. Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader. Noções básicas de Internet 
utilizando os navegadores Internet Explorer, Google Chrome e Mozilla Firefox.  
 
Motorista  
Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - Conhecimentos 
operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: mecânica, operação e 
manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; 
- Conhecimento de sistema de funcionamento dos componentes dos equipamentos 

http://www.planalto.gov.br/
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como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus, etc; - 
Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e 
conservação do veículo; - Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de 
Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar; - Resoluções do 
CONTRAN 
I – Prova Objetiva: Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; - 
Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: 
mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de 
veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos 
componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos 
equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; - Resoluções do CONTRAN.  
II - Prova Prática: - Noções de segurança, no posto de trabalho; - Noções de higiene 
e limpeza no posto de trabalho; - Verificação de equipamentos obrigatórios e 
condições do veículo antes da saída; - Condução no trânsito; - Condução do veículo; 
- Obediência às Leis do trânsito e noções básicas de mecânica. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
 
Professor de Educação Básica I 
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988 (Artigos 5º, 6º; 205 a 
214). 
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do 
Adolescente – ECA. 
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional – LDB. 
______. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 
Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 
3/2004). 
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010). 
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012). 
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. 
Pedagógicos 
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ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed. 
Papirus, 2005. 
CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, 
Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações 
étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016. 
DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de; TAILLE, Yves de La. Piaget, 
Vygotsky, Wallon: teorias psicogenéticas em discussão. – 27ª ed. – São Paulo: 
Summus, 2016. 
FONTE, Paty. Pedagogia de projetos: ano letivo sem mesmice. – Rio de Janeiro: 
Wak Editora, 2014. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-
escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014. 
JÚNIOR, Claudio Roberto Ribeiro. O desafio de ser um professor reflexivo no século 
XXI. – Sorocaba, 2015. Disponível em: < http://www.elivrosgratis. 
net/download/diversos/claudio-roberto-ribeiro-juniordesafios_ 
para_um_professor_reflexivo.zip>. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. - Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013. 
LISBOA, Marcia. Jogos para uma aprendizagem significativa: com música, teatro, 
dança, artes visuais e movimento: valorizando as múltiplas inteligências. 
– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013. 
PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos 
professores e o desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002. 
VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação: método e modos de 
fazer. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento: Projeto de Ensino-Aprendizagem e 
Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos para elaboração e 
realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014. 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. - 1ª ed. – São Paulo: 
Ática, 2011. 
Específico 
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, 
SP: Papirus, 2012. 
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60). 
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Diretrizes 
curriculares nacionais para educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
1º e 2º ciclo (Arte, Ciências Naturais, História, Geografia, Língua Portuguesa, 
Matemática, Educação Física, Temas Transversais e Introdução). Brasília: 
MEC/SEF, 1997. 
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KRAMER, S. As crianças de 0 a 6 anos nas políticas educacionais no Brasil: 
educação infantil e/ou fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 
2006. 
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011. 
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto 
Alegre: Artmed, 2002. 
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013. 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. 
— São Paulo: Moderna, 2003. 
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. 
(1975). 
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: 
Martins Fontes, 2008. 
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: 
Ática, 2011. 
 
Psicólogo 
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da 
Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, 
avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos 
gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza 
psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do Psicólogo 
(resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia Hospitalar/Saúde 
(atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e interdisciplinar). Psicologia 
do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas 
contribuições teóricas). Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, 
perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no 
Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. 
Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e 
atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de notificação 
compulsória. Código de Ética. 
Referências Bibliográficas 
- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. - 
Cartilhas HumanizaSUS  
- Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção Básica, 2009.  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de 
Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – 7. 
ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. - Imunização: tudo o que você sempre 
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quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 
2016.  
- Calendário Nacional de Imunização 2018.  
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendariovacinal-
2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., Florianópolis: 
CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. Disponível no Portal CFM 
e em http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm - Brasil. 
Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de 
Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à Saúde: 
aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma Operacional da 
Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 373, de 27 de 
fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da Saúde, Secretaria 
de Assistência à Saúde. Departamento de Descentralização da Gestão da 
Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. - Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. - Decreto nº 
7.508 de 28 de junho de 2011. - Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições especificas do 
cargo/função. 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura do Município de Tapiraí - SP – Concurso Público nº 01/2019 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
CARGO: ___________________________ 

 

Título Comprovante Marque com X 
 

 

STRICTU SENSU – Título de 

Doutor na Área em que concorre 

ou em área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 

ou Ata da apresentação da defesa 

de tese, ou declaração/certificado 

de conclusão de curso expedido 

por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento e 

reconhecido pelo MEC. 

 

 

 

STRICTU SENSU – Título de 

Mestre na área em que concorre 

ou em área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 

ou Ata da apresentação da 

dissertação de mestrado, ou 

declaração/certificado de conclusão 

de curso expedido por instituição 

oficial, em papel timbrado da 

instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável 

pelo documento e reconhecido pelo 

MEC. 

 

 

LATO SENSU – Título de Pós – 

Graduação – duração mínima de 

432 horas/aula (que equivale a 

360 horas cheias), na área em 

que concorre ou em área 

relacionada, concluído até a data 

da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 

Graduação, MBA, Especialização 

devidamente registrado pelo órgão 

expedidor, impresso em papel 

timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento, 

local/livro de registro e reconhecido 

pelo MEC. 

 

 

Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 

Assinatura do candidato: ____________________________  

Data: __/__/2019 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila 
de protocolo. A 2ª via é o recibo do candidato (pode ser fotocópia). 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 01/02/2019 

Inscrições e disponibilização do boleto (inclusive 2ª via) 
Das 10h00min do dia 
11/02/2019 as 16h00min do 
dia 25/02/2019 

Data limite para pagamento das inscrições 26/02/2019 
Divulgação da Relação de Candidatos  06/03/2019 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 
Inscritos 

07, 08 e 11/03/2019 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) e Indicação do Local e Horário da 
realização das Provas 

12/03/2019 

Realização das Provas Objetivas e entrega de Títulos 17/03/2019 
Divulgação de Gabarito das Provas 18/03/2019 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das 
Provas Objetivas 

19, 20 e 21/03/2019 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 09/04/2019 
Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito 
(se houver) e da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 

15/04/2019 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos 

16, 17 e 18/04/2019 

Homologação da Nota da Prova Objetiva e de Títulos e 
convocação para realização da Prova Prática  

23/04/2019 

Divulgação da Nota da Prova Prática 28/04/2019 
Prazo de Recurso da Nota da Prova Prática 29 e 30/04 e 02/05/2019 
Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Concurso Público 

09/05/2019 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 
Prefeitura Municipal de Tapiraí e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.tapirai.sp.gov.br. As publicações serão realizadas no Jornal Diário de Sorocaba. 
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